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ATA CPA 45/2023  
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA  
Reunião de 06/12/2023 – início: 14h / término: 17h00  
Local: Vídeo Conferência – Teams 
 
PARTICIPANTES: Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Amanda 
Morelli Rodrigues/SEHAB; Ana Raquel Santos Valerio/SMADS; Bruno Henrique 
Pelegrini de Oliveira/SMIT; Claudio de Campos/SMSUB; Cristina T S 
Laiza/SPUrbanismo; Eduardo Flores Auge/SMPED; Elisa Prado/ IAB-SP; João Carlos da 
Silva/SMPED; José Renato Soibelmann Melhem/SMPED; Luis Fernando Lessa/SMUL; 
Marcelo Maschietto/SMJ; Márcia Maria Alves Nogueira/ SVMA; Márcia Tieko Omoto 
Yamaguchi/SIURB; Maria Cecília Cominato/ SMS; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; 
Matheus Sabadin Bueno/ SPObras; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Priscila Fernandes 
Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/ SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT; Sandra 
Ramalhoso/CMPD; Vânia Sacarrão/CET; William Eiji Itokazu/SEGES. 
FALTAS JUSTIFICADAS: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Sara 
Caroline Lopes da Silva/SMUL; Sílvio da Silva Spinoza/SPTrans; Vanda Maria Cavichioli 
Mendes Ferreira/CREA-SP. 
CONVIDADOS: Giovana Silva de Souza/Urbia; Luciana Pinto Sales/ Urbia; Maria 
Elisabete Lopes/Urbia; Rogério Romeiro/Arquiteto, Stefania Souza/SPObras. 
 
ASSUNTOS TRATADOS:  
 
SEI 6027.2021/0006672-3 - Parque Ibirapuera - Hub Esportivo 
Após leitura de documento de 22/11/2023 relativo à solicitação da URBIA para com a 
Comissão Permanente de Fiscalização de Contratos de Concessão da SVMA e da 
visualização dos Projetos juntados no SEI relativos à planta do subsolo, planta do 
térreo, planta e vistas dos vestiários o Colegiado deliberou por MANIFESTAÇÃO 
FAVORÁVEL ao projeto do vestiário no subsolo. 
Lembrou, porém, que permanece no aguardo de resposta, devidamente juntada a este 
processo, quanto aos questionamentos constantes na ATA CPA 11.2023 a seguir: “...1. 
que uma das entradas, no caso o acesso feito somente por escada, permanece não 
atendendo integralmente ao item 6, destacados seus itens 6.2.1 e 6.2.8 da NBR9050; 
... 3. foram feitas outras observações (quanto a grelhas, revestimento de piso externo, 
corrimãos, vão livre de porta em 1 metro, extintores/elementos suspensos, sinalização 
de degrau em escada, sinalizações visuais e táteis no piso) onde a representante da 
URBIA tomou ciência e comprometeu-se a avaliar e, entendido pertinente, adequar. ... 
No decorrer da reunião, o Colegiado foi informado que as peças gráficas, até então 
avaliadas, não são as mais atualizadas em relação à condição da edificação já 
construída. Ficou ajustado pela entrega de novas e atualizadas peças gráficas, já nelas 
contidas as adequações previstas nesta reunião, de forma a receber nova consulta e 
deliberação do Colegiado em futura reunião em momento oportuno. ...”. 
Por último solicitou que, no novo encaminhamento, sejam juntadas todas as peças 
gráficas atualizadas de todos os diversos pavimentos do HUB ESPORTIVO para que o 
projeto seja analisado e deliberado pelo Colegiado como um todo. 
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SEI 6065.2023/0000756-6 - Denúncia - Shopping Santa Cruz  
O Colegiado solicitou ao requerente endereço, via ou ponto que exemplifique melhor 
o local da denúncia. Sendo assim, não foi possível encaminhar para fiscalização, 
mantendo-se no aguardo de um retorno. 
 
PA 2017.0.084.929.4 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Av. São João, sem 
nº 
Entendida necessária a presença de representantes do Correio e do Patrimônio 
Histórico envolvidos diretamente ao projeto, o Colegiado resolveu postergar o assunto 
para futura reunião. 
 
SEI 6065.2020.0000478-2 - Condomínio Edifício Sete Primaveras - Rua Dr. Alfredo 
Ellis, 249 
Diante da recorrência de casos relativos a edificações com uso residencial e as 
ferramentas hoje existentes o Colegiado resolveu pelo preparo de uma MINUTA de 
documento do Colegiado para encaminhamento a Órgãos da Prefeitura a ser avaliada 
em futura reunião. Deliberou que a Subprefeitura prossiga com a fiscalização pela 
competência. 
 
SEI 7910.2023/0002043-6 - Análise e emissão de parecer e diretrizes relativas aos 
projetos básicos do 1° Centro Municipal para Pessoas com Transtornos do Espectro 
Autista – TEA   
Avaliado o expediente, o Colegiado deliberou:  
 

1. Apresentar todas as peças gráficas vinculadas ao projeto de acessibilidade;  
2. Apresentar justificativa técnica de todos os itens comunicados;  
3. Revisar a sinalização tátil e visual do piso no projeto como um todo, 

compatibilizando a sinalização tátil e visual do piso com as demais sinalizações;  
4. Atender acessibilidade na entrada do acesso à área esportiva;  
5. Prever a instalação de boxes com barras de apoio, conforme item 7.10.2 da 

Norma ABNT NBR 9050, considerando acrescentar puxadores (conforme item 
4.6.6.3 da Norma ABNT NBR 9050) nos boxes comuns que contêm barras;  

6. Esclarecer a possibilidade de eliminar a porta que dá acesso à área técnica do 
teatro (nível +4,20);  

7. Compatibilizar informações entre todas as peças gráficas;  
8. Prolongar o corrimão no nível +4,20 da rampa do teatro (vide peça gráfica);  
9. Recomendar corrimãos em duas alturas (0,70m e 0,92m) e com diâmetros 

diferenciados. O corrimão inferior com diâmetro menor (3,8 cm) e o corrimão 
superior possui diâmetro maior (4,5 cm). Além disso, foi sugerido que as cores 
dos corrimãos deverão contrastar entre si e com a parede;  

10. Observar se a maca for prevista como mobiliário, a mesma deverá atender 
características de desenho universal, caso seja construída, deverá garantir os 
parâmetros previstos em norma (item 7.14.1 da Norma ABNT NBR 9050);  

11. Rever localização das portas dos vestiários acessíveis masculino e feminino 
(vide peça gráfica); 

12. Indicar barra articulada no sanitário da portaria (vide peça gráfica); 
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Observou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta 
Comissão e foram encartadas no Projeto Revisão CPA 1 (094992248). 
 
Diante do exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na 
presente reunião deverá retornar para nova avaliação e deliberação deste Colegiado. 

 
Reunião encerrada. 
 


